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CONTRATO Nº 16/2025 

  

  

  

TERMO DE CONTRATO Nº 16/2025 DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO 

PROMOÇÃO INTERNACIONAL E APOIO 

ESTRATÉGICO PARA A MISSÃO ÁSIA 

(CHINA E JAPÃO) QUE ENTRE A SP 

NEGÓCIOS E INVESTE SÃO PAULO.  

  

  

Pelo presente instrumento a SÃO PAULO NEGÓCIOS, com sede na Rua Líbero 

Badaró, nº 293, 12º andar, conjunto 12C, Centro, São Paulo, SP, CEP 01009-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 28.743.311/0001-60, neste ato representada pela sua Presidente Alessandra 

Conceição Ferreira de Andrade, brasileira, portadora do  do 

 por seu Diretor-Executivo Pedro Emilio Polli Rebelo, brasileiro, 

portador do  e do  doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a AGENCIA PAULISTA DE PROMOÇÃO DE 

INVESTIMENTOS E COMPETITIVADE – INVESTE SÃO PAULO inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.662.944/0001-88, sediada na Av. Escola Politécnica, 82 – Rio Pequeno, na cidade 

de São Paulo /Estado de São Paulo na doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por Rui Gomes da Silva Júnior, inscrito n  e João 

Paulo Bittar Hamú Nogueira, inscrito no  em observância às disposições 

do Regulamento de Licitações e Contratações de Bens e Serviços, Obras e Alienações da SP 

Negócios e em observância às disposições da legislação pertinente vigente, o presente Termo 

de Contrato mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões 

subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 

assessoramento para a promoção internacional e apoio estratégico da Missão Internacional 

para a Ásia (China e Japão), conforme detalhamento e especificações técnicas deste 
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instrumento, da Proposta da Contratada e demais documentos de contratação constantes no 

processo administrativo em epígrafe. 

1.2  As especificações da contratação, constam em tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

E TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

1 Preparação a Missão ÁSIA SPN 

2025 (China & Japão) 

Unidade 1 R$ 180.000,00 

2 Realização da Missão ÁSIA SPN 

2025 (China & Japão) 

Unidade  1 R$ 220.000,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 400.000,00  

 

1.2.1 O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se 

considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta 

da Contratada; 

1.2.2 O Regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura 

do contrato. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do 

Contratado:  

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas;  
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2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o 

exercício, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita 

a condição resolutiva, consubstanciada está na inexistência de recursos aprovados nas 

respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta subdivisão, o 

Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto, e critérios de medição, constam na Proposta, que constitui parte integrante deste 

Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

4.1 Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto contratual, exceto itens de infraestrutura e logística necessários para entrega do objeto.  

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

5.1 O valor total da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

5.2 No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente 

à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 

2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 

Proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

  

6.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidas na Proposta, que constitui parte integrante deste Contrato. 

  

CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) 

ano contado da data do orçamento estimado, que corresponde a 11 de abril de 2025.   

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e a documentação que o integra;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta;  

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, a expensas do Contratado;  
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa 

no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e na Proposta;  

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado 

para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste, observado o prazo de 10 (dez) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução 

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a 

hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado a partir da 

conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo 

por igual período. 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, 

prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução 

do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.  

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas 

constantes deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado 

na execução do contrato;  

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada 

pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá 

designar outro para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência;  

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de 

agente público que desempenhe(ou) função na contratação ou de fiscal ou gestor do contrato;  

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de 

informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que 

comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins 

de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos 

Trabalhistas;  
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9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por 

todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os 

demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços;  

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;  

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações na Proposta;  

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação direta;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;  

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas;  

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;  
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9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

Proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade; 

 9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais 

que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;  

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

  

10.1 Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito 

da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com 

suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11. Não haverá exigência de garantia contratual da execução   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

  

12.1. Comete infração administrativa, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

iv) Multa:  

(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

(2) Multa Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas;  
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(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 12.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato;  

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 

12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato;  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 5% a 30% do 

valor do Contrato;  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de 5% a 30% do 

valor do Contrato;  

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 5% a 30% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas 

neste Contrato. 

2.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra 

este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou 
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atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente. 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica.  

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO.  

 

 13.1. Esse Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer 

momento, desde que seja comunicado por escrito com os fatos motivadores explicitados, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

P
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13.2. Caso alguma das partes rescinda essa contratação descumprindo o disposto no 

inciso 13.1, esta será responsável por indenizar a outra parte pagando a metade do valor 

referente à soma das parcelas restantes até o final do contrato; 

13.3. O presente Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no Art. 31 do 

Regulamento de Licitação e Contratação de Bens, Serviços e Obras e Alienações da 

CONTRATANTE; 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTO.  

  

14.1 No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Próprio, na dotação abaixo 

discriminada 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as 

disposições legais vigentes e, subsidiariamente, à Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), bem como as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
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16.1. O Contrato será regido pelo Regulamento de Licitação e Contratação de Bens, 

Serviços e Obras e Alienações da CONTRATANTE e demais normas aplicáveis à espécie, 

além de se vincular à Proposta apresentada pela CONTRATADA;  

16.2. O Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos. 28 e 29 do 

Regulamento de Licitação e Contratação de Bens, Serviços e Obras e Alienações da 

CONTRATANTE; 

16.2.1. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de supressão ou acréscimo 

que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo e/ou do 

valor inicial.  

16.2.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

item 16.2.1., salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.  

16.3. Todas as alterações contratuais deverão ser realizadas mediante acordo entre as 

partes, justificadamente e constarão de termos aditivos celebrados;  

16.4. Na celebração de aditivos contratuais, as demais condições contratuais 

permanecerão vigentes sem alteração, salvo as que forem expressamente alteradas, em 

conjunto.   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO  

 

17.1. Para a execução desta contratação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS    

 

18.1. A CONTRATADA não pode, em qualquer hipótese, utilizar em proveito 

próprio ou alheio as informações ou dados da CONTRATANTE, devendo mantê-las em 

sigilo durante e após a vigência deste contrato;  

18.2. Considerando-se como “dados” qualquer informação que possa ser usada direta 

ou indiretamente, sozinha ou em conjunto com outra informação; a CONTRATADA deve 

tratar todos os dados da CONTRATANTE para cumprir com a finalidade desse Contrato de 

acordo com as leis aplicáveis, devendo, mas não se limitado a:   

LR
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18.2.1. Não revelar dados para terceiros sem a prévia autorização, por escrito, da 

CONTRATANTE;   

18.2.2. Aplicar medidas de segurança para proteção dos dados;   

18.2.3. Eliminar/destruir qualquer dado em sua posse ou controle, observado o prazo 

legal pertinente, quando houver, ou no término deste contrato.   

18.3. No caso de qualquer acesso, vazamento, divulgação, exposição, alteração, perda 

de dados ou quaisquer outros incidentes relacionados ao tratamento de dados, ilegais e/ou 

acidentais, a CONTRATADA deverá imediatamente notificar a CONTRATANTE e 

apresentar soluções adequadas para mitigar eventuais riscos, sem prejuízo de que sejam 

aplicadas as penalidades cabíveis à CONTRATADA.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU 

DIGITAL     

 

19.1. O presente instrumento é firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, 

regulamentado em conformidade com o disposto no § 1º do art. 10 da MPV 2.20002/01 e na 

Lei nº 14.063/2020, pressupondo assim declarada, de forma inequívoca, a concordância pelas 

partes, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento;  

19.2. As partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida 

qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato 

eletrônico, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, 

incluindo assinaturas eletrônicas. A formalização das avenças na maneira supra acordada será 

suficiente para a validade e integral vinculação das partes ao presente Contrato.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO     

 

20.1. As partes elegem o Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, para conhecer 

e decidir quaisquer questões derivadas do presente Contrato, renunciando as partes, desde já, 

a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.    

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIZAÇÃO       

 

16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicização deste Contrato.   
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por 

eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

 São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

CONTRATANTE: 

  

                ______________________________ 

Alessandra Conceição Ferreira de Andrade      Pedro Emilio Polli Rebelo  

Presidente                                                          Diretor-Executivo 

  

CONTRATADA: 

 _ __      _

Rui Gomes da Silva Júnior                      João Paulo Bittar Hamú Nogueira 

Presidente                                                 Diretor Corporativo e Financeiro 

 

 

TESTEMUNHAS: 

  

______________________________       _ _ _

Messias Leal de Moura Lima                           Leonardo dos Santos Ramos 

                                              

 

JoRui s r d 2 T)
  

Messias Leal de Moura Lima (15 de abril de 2025 17:35 ADT)
    

Pedro Rebelo (15 de abril de 2025 17:48 ADT)
 Al
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Contrato nº 16-25 - SP Negócios
Relatório de auditoria final 2025-04-15

Criado em: 2025-04-15

Por: Messias Leal de Moura Lima (messias.lima@investsp.org.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAAakk1dRaOsU45Bga89gAZuCQJ7wSfVNgw

Histórico de "Contrato nº 16-25 - SP Negócios"
Documento criado por Messias Lima (messias.lima@investsp.org.br)
2025-04-15 - 20:19:13 GMT- Endereço IP: 189.23.10.98

Documento enviado por email para João Paulo Bittar Hamú Nogueir
assinatura
2025-04-15 - 20:29:38 GMT

Email visualizado por João Paulo Bittar Hamú Nogueir
2025-04-15 - 20:30:13 GMT

João Paulo Bittar Hamú Nogueir ) concordou explicitamente com os termos de
uso e em fazer negócios eletronicamente com AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE INVESTIMENTOS E
COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO
2025-04-15 - 20:30:58 GMT

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Bittar Hamú Nogueir
Data da assinatura: 2025-04-15 - 20:30:58 GMT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email par  para assinatura
2025-04-15 - 20:31:00 GMT

Email visualizado po
2025-04-15 - 20:32:42 GMT

O signatári seriu o nome Rui Gomes da Silva Junior ao assinar
2025-04-15 - 20:33:51 GMT

Rui Gomes da Silva Junio  concordou explicitamente com os termos de uso e
em fazer negócios eletronicamente com AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE INVESTIMENTOS E
COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO
2025-04-15 - 20:33:53 GMT



Documento assinado eletronicamente por Rui Gomes da Silva Junio
Data da assinatura: 2025-04-15 - 20:33:53 GMT - Fonte da hora: servidor- 

Documento enviado por email para Messias Lima (messias.lima@investsp.org.br) para assinatura
2025-04-15 - 20:33:55 GMT

Email visualizado por Messias Lim br)
2025-04-15 - 20:34:14 GMT- Endereço IP: 189.23.10.98

O signatário Messias Lima (messias.lima@investsp.org.br) inseriu o nome Messias Leal de Moura Lima ao
assinar
2025-04-15 - 20:35:18 GMT

Messias Leal de Moura Lima (messias.lima@investsp.org.br) concordou explicitamente com os termos de uso
e em fazer negócios eletronicamente com AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE INVESTIMENTOS E
COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO
2025-04-15 - 20:35:20 GMT- Endereço IP: 189.23.10.98

Documento assinado eletronicamente por Messias Leal de Moura Lima 
Data da assinatura: 2025-04-15 - 20:35:20 GMT - Fonte da hora: servido

Documento enviado por email par  para assinatura
2025-04-15 - 20:35:22 GMT

Email visualizado por om
2025-04-15 - 20:45:42 GMT

O signatário iu o nome Pedro Rebelo ao assinar
2025-04-15 - 20:48:36 GMT

Pedro Rebelo (pedro.rebelo@spnegocios.com) concordou explicitamente com os termos de uso e em
fazer negócios eletronicamente com AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE INVESTIMENTOS E
COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO
2025-04-15 - 20:48:38 GMT

Documento assinado eletronicamente por )
Data da assinatura: 2025-04-15 - 20:48:38 GMT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email para ale.andrade@spnegocios.com para assinatura
2025-04-15 - 20:48:40 GMT

Email visualizado po
2025-04-15 - 20:55:30 GMT

O signatári nseriu o nome Alessandra Andrade ao assinar
2025-04-15 - 20:59:59 GMT



Alessandra Andrad  concordou explicitamente com os termos de uso e
em fazer negócios eletronicamente com AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE INVESTIMENTOS E
COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO
2025-04-15 - 21:00:01 GMT

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Andrade 
Data da assinatura: 2025-04-15 - 21:00:01 GMT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email para leonardo.ramos@spnegocios.com para assinatura
2025-04-15 - 21:00:03 GMT

Email visualizado po .com
2025-04-15 - 21:03:42 GMT

O signatário  inseriu o nome lEONARDO DOS SANTOS RAMOS ao assinar
2025-04-15 - 21:04:57 GMT 1

lEONARDO DOS SANTOS RAMO ) concordou explicitamente com
os termos de uso e em fazer negócios eletronicamente com AGENCIA PAULISTA DE PROMOCAO DE
INVESTIMENTOS E COMPETITIVIDADE - INVESTE SAO PAULO
2025-04-15 - 21:04:59 GM 01

Documento assinado eletronicamente por lEONARDO DOS SANTOS RAMOS

Data da assinatura: 2025-04-15 - 21:04:59 GMT - Fonte da hora: servidor- 

Contrato finalizado.
2025-04-15 - 21:04:59 GMT


	CONTRATO Nº 16/2025
	Pelo presente instrumento a SÃO PAULO NEGÓCIOS, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 293, 12º andar, conjunto 12C, Centro, São Paulo, SP, CEP 01009-000, inscrita no CNPJ sob o nº 28.743.311/0001-60, neste ato representada pela sua Presidente Alessandra C...
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
	CLÁUSULA QUINTA – PREÇO


		2025-04-15T21:05:03+0000
	Certified by Adobe Acrobat Sign




